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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
GABINETE DO REITOR 

 
 

P O R T A R I A  Nº 2407/2016 
 
 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o 
Regimento Geral da Universidade, 

  
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º Atualizar a representação das Unidades Acadêmicas na 
composição do Conselho Universitário – CONSUN, para o biênio 2016/2018, com 
vigência a partir de 27 de outubro de 2016. 

 
Art. 2º Designar os professores abaixo relacionados como 

representantes, titulares e suplentes, das respectivas Unidades Acadêmicas: 
 

1) Centro de Ciências Computacionais                Glauber Acunha Gonçalves 

 Geralcy Carneiro da Silva 

2) Escola de Engenharia                                      Joaquim Vaz 

 José Francisco Almeida de Souza 

 Volnei Andersson 

 Milton Luiz Paiva de Lima 

3) Escola de Química e Alimentos                       Myriam de Las Mercedes Salas Mellado 
 

 Eliana Badiale Furlong 

   Paulo Henrique Beck 

 Leandro Bresolin 

4) Escola de Enfermagem                                    Laurelize Pereira Rocha 

 Mara Regina Santos da Silva 

5) Faculdade de Medicina                                    Claudio Moss da Silva 

 Márcio Dorneles de Sousa  

 Regina Maria Carvalho Gonçalves 

  

6) Instituto de Ciências Biológicas                       Daniela Martí Barros 

 Carla Amorim Neves Gonçalves 
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 Ralf Kersanach 

 Sônia Marisa Hefler 

7) Instituto de Ciências Hum. e da Inform.          Cristiano Ruiz Engelke 

 Rossana Madruga Telles 

 Augusto Duarte Faria 

 Artur Henrique Franco Barcelos 

8) Instituto de Letras e Artes                                 Ricardo Morand Góes 

 Eleonora Frenkel Barretto 

 Fabiane Pianowski 

  Gabriela Jardim da Silva 

9) Instituto de Oceanografia                                Cesar Serra Bonifácio Costa 

 Erik Muxagata 

  João Sarkis Yunes 

  Marcelo Dutra da Silva 

10) Instituto de Ciências Econ., Adm. e Contáb.        Carla Teresinha do Amaral Rodrigues 

 Márcia Borges Umpierre 

 Artur Roberto de Oliveira Gibbon 

 Lívia Castro D’Ávila 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

  
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Reitoria da Universidade 

Em 04 de novembro de 2016 
 

 
 
 
 

Prof. Dr. Danilo Giroldo 
Reitor em exercício 


